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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES 

  

À Diretoria de Gestão de Pessoas/Progep: 
 

1. Dados do Requerente 

 

2. Requerimento 
 

Venho requerer licença para tratar de interesses particulares, nos termos do art. 91 da lei 8.112/90, no 
período de       /       /     __  a       /       /  __     , (o início deverá ser preferencialmente no primeiro dia 
do mês) 

 

3. Aferição de conflito de interesse - Lei 12.813/2013 
 

Durante o usufruto da LIP, pretende exercer atividades privadas? 

( ) Não  

( ) Sim - Caso positivo responder também os itens 4.1, 4.2 
 
 

       Descrição das atividades desempenhadas no setor público nos últimos 12 meses. 
 

 

 

 

 

 
 

Descrição da atividade privada que irá exercer ou do recebimento de propostas de trabalho que 
pretende aceitar, contrato ou negócio no setor privado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome completo: 

Matrícula SIAPE:                                                                   CPF:  

E-mail pessoal: 

Telefone: 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES 

 4. Contribuição para o Plano de Seguridade Social 
 

(      ) Opto por não recolher para o Regime de Previdência do Servidor Público, ciente de que não farei 
jus aos benefícios do referido regime. 

 
(      ) Opto por recolher para o Regime de Previdência do Servidor Público, ciente de que farei jus aos 
benefícios do referido regime. 

 

5. Declarações do requerente 

Declaro que: 

( ) Não exerço cargo de direção (CD) ou função gratificada (FG/FCC) na UFES, inclusive na condição de 
subchefe, subcoordenador, vice-diretor ou substituto eventual. 

( ) Exerço cargo de direção (CD) ou função gratificada (FG/FCC), mas informo que minha dispensa já foi 
solicitada por meio do processo nº . 
(OBS: caso o servidor ocupe função, somente será possível deferir a licença após sua dispensa do 
encargo). 
( ) A atividade privada a ser excercida não configura conflito de interesses, entre as quais destacam- 
se: 

- Divulgar ou utilizar indevidamente informações privilegiadas, obtidas durante o exercício do 
cargo, seja em proveito próprio ou de terceiro; 
- Prestar serviços ou negociar com pessoas físicas ou jurídicas interessadas na decisão do agente 
público ou de colegiado do qual este participe; 
- Exercer atividades incompatíveis com as atribuições do cargo ou emprego que ocupa, inclusive 
em áreas ou matérias correlatas; 
- Atuar, mesmo informalmente, como procurador ou intermediário de interesses privados em 
órgãos e entidades de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito federal e Municípios; 
- Praticar atos que beneficiem pessoa jurídica em que participe o próprio agente público, seu 
cônjuge ou parentes (até o 3º grau); 

 - Receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual  

este participe, fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; 
 - Prestar serviços, mesmo que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou 
regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 
LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES 

 

 

(   ) Nunca me afastei para estudo ou missão no exterior. 
(    ) Estive afastado para estudo ou missão no exterior, no período de , 

a  e nesse caso informo que: 

( ) já cumpri o interstício legal exigido de permanência em exercício. 

( )ainda não cumpri o interstício legal exigido de permanência em exercício. 

 
(     ) Estou ciente que não poderá ser concedida Licença para Tratar de Interesse Particular ao servidor 

que tenha se ausentado do país para estudo ou missão oficial, antes decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento, na forma do 
art. 47 da Lei nº 8.112/1990. O ressarcimento, de forma parcial ou total, será proporcionalmente ao 
período de permanência não cumprido em ocasião do retorno às atividades do cargo após o término do 
afastamento. 
 
( )  Estou ciente que eventual pedido de prorrogação da licença deverá ser apresentado com 
no mínimodois meses de antecedência. 

 
( )  Estou ciente que caso receba per capita saúde suplementar, devo apresentar o comprovante 
de pagamento do plano de saúde dos 12 últimos meses (exceto plano GEAP). 
 
( )  Estou ciente que caso venha a exercer atividade privada devo consultar sobre a existência de 
conflito de interesses ou realizar o pedido de autorização para o exercício de atividade privada 
mediante petição eletrônica no Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses (SeCI), 
disponibilizado pela Controladoria-Geral da União (CGU). 

 
(  )  Serem verdadeiras as informações acima prestadas, declaro ainda ter ciência de que 
enquanto estiver usufruindo a licença para tratar de interesses particulares, deverei observar 
osdeveres, impedimentos e vedações da legislação aplicável ao conflito de interesses. 

 

Observação: A consulta sobre a existência de conflito de interesses ou o pedido de autorização para o exercício de atividade 
privada devem ser formulados mediante petição eletrônica no Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses 
(SeCI), disponibilizado pela Controladoria-Geral da União - CGU. 

 
 
 
 

  ,  de de . 

(Local e data) 

 
 
 

(Assinatura e carimbo do 
servidor) 


